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Mensagem Nº 178/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 17 de julho de 2023.
 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                         Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 192, de
2023, que Altera a Lei nº 2.402, de 15 de junho de 1999, que "institui o Programa Bolsa Atleta".

 

MOTIVOS DE VETO

 

O presente feito trata de projeto de lei, de autoria parlamentar, que tem por propósito
alterar a Lei nº 2.402, de 15 de junho de 1999, que "ins;tui o Programa Bolsa Atleta", para garan;r a
con;nuidade do pagamento do Bolsa Atleta às gestantes, desde a confirmação da gravidez até 180
dias após o parto, independentemente do cumprimento dos requisitos dispostos naquela lei. 

A Lei n° 2.402, de 15 de junho de 1999, versa sobre o Bolsa Atleta no âmbito do Distrito
Federal. Possuía muitas similaridades com a legislação do Bolsa Atleta, a nível federal, a recém
revogada Lei n° 10.891, de 09 de julho de 2004. Em ambas legislações, nos seus ar;gos 3°, havia a
determinação de requisitos para a concessão do beneDcio da Bolsa Atleta. Dentre eles, "estar em
plena a;vidade Dsica", constante no inciso IV, do ar;go 3° da lei distrital e que também constava no
inciso III, do artigo 3°, da revogada lei federal:

"Lei n° 2. 402/99

Art. 3° Constituem requisitos para a concessão da Bolsa Atleta:

IV - estar em plena atividade esportiva;

Lei n° 10.891/04

Art. 3° Para pleitear a concessão da Bolsa Atleta, o atleta deverá
preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:

III - estar em plena atividade esportiva;"

 

Tal determinação apresentou-se como empecilho ao longo dos anos para as atletas
gestantes receberem integralmente as doze parcelas que teriam direito ao ano de exercício do
beneDcio, uma vez que com o avanço da gestação, necessitam paralisar momentaneamente as
atividades físicas relacionadas ao desempenho esportivo.

A Lei nº 10.891/98 foi revogada pela nova Lei Geral do Esporte, n° 14.597, de 14 de
junho de 2023, que passou a ter em seu corpo também as determinações do Bolsa Atleta a nível
federal.

Tão logo fora sancionada, a Lei Geral do Esporte fora também modificada pela Lei n°
14.614, de 03 de julho de 2023, que garante às atletas gestantes ou puérperas, no âmbito da Bolsa-
Atleta, o respeito à maternidade e aos direitos que as protegem.

"Art. 53-A. O Ministério do Esporte garan�rá às atletas gestantes ou
puérperas, no âmbito da Bolsa-Atleta, o respeito à maternidade e aos
direitos que as protegem.

§ 1º Caso a atleta não possa comprovar a par�cipação em compe�ção
nacional ou internacional no ano imediatamente anterior ao pedido de
concessão da Bolsa-Atleta em decorrência de afastamento determinado
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pela gestação ou pelo puerpério, poderá ser u�lizado o resultado espor�vo
ob�do no ano antecedente ao da gestação ou do puerpério para pleitear o
benefício.

§ 2º Será́ garan�do à atleta gestante ou puérpera o recebimento regular
das parcelas mensais da Bolsa-Atleta até que possa retomar a a�vidade
espor�va, hipótese em que não se aplicará o prazo previsto no caput do
art. 53 desta Lei.

§ 3º A comprovação de plena atividade esportiva não será exigida da atleta
na prestação de contas referente aos recursos financeiros recebidos no
âmbito da Bolsa-Atleta durante o período da gestação ou do puerpério.

§ 4º Para fins do disposto neste ar�go, a concessão da Bolsa-Atleta será́
garan�da à atleta gestante ou puérpera durante o período da gestação
acrescido de até 6 (seis) meses após o nascimento da criança, desde que o
período adicional do bene<cio não exceda a 15 (quinze) parcelas mensais
consecutivas.

§ 5º Retomada a a�vidade espor�va ou encerrado o prazo previsto no § 4º
deste ar�go, as obrigações assumidas pela atleta no âmbito da Bolsa-
Atleta voltarão a ser exigidas.

§ 6º Os direitos reconhecidos à atleta gestante ou puérpera não afastarão
a possibilidade de a beneficiária da Bolsa-Atleta, respeitada a orientação
de seu médico e de seu treinador, con�nuar ou retomar a a�vidade
espor�va previamente ao encerramento do prazo previsto no § 4º deste
artigo.

§ 7º Os direitos reconhecidos à atleta gestante ou puérpera de que tratam
este ar�go e o inciso I I I do parágrafo único do art. 53 desta Lei aplicam-se à
hipótese de adoção.

§ 8º A concessão dos direitos reconhecidos à atleta gestante ou puérpera
de que trata este ar�go fica condicionada à disponibilidade orçamentária e
financeira do Ministério do Esporte."

 

Nessa toada, percebe-se que o Projeto de Lei nº 192, de 2023, busca equivaler-se às
mesmas determinações da legislação federal, observando-se o que apresenta como proposta de
alteração na Lei nº 2.402/99.

Chama-se a atenção para a correção do impedi;vo antes imposto às gestantes, de
permanecerem recendo o beneDcio do Bolsa Atleta a nível de Distrito Federal. Entretanto, cria-se um
outro problema de ordem financeira e até mesmo, legal.

A Lei nº 2.402/99 foi acrescida da Lei n° 5.279, de 24 de dezembro de 2013, através do
Anexo IV, que em sua alínea D, inciso II, apresenta a seguinte determinação:

"I I – A Bolsa Atleta é concedida pelo prazo de um exercício financeiro ,
configurando até doze recebimentos mensais, e será paga no mês
subsequente à indicação."

 

Logo, a nova determinação prevista no Projeto de Lei nº 192/2023, de garan;a do
recebimento do beneDcio, "desde a confirmação da gravidez até 180 dias após o parto", resulta em
conflito dentro da própria norma.

Da mesma forma, há uma pré-definição de quan;ta;vo de bolsas e valores
demandados anualmente para os seus pagamentos, previsto no Anexo II, Anexo III, Quadros 1 e 2, da
alínea E, do Anexo IV, da Lei nº 2.402/99. Tal definição permite o correto planejamento do Governo do
Distrito Federal, em acordo com o artigo 10, da referida legislação:

"Art. 10. As despesas decorrentes das disposições desta Lei correrão por
conta de dotações consignadas no orçamento público do Distrito Federal".

 

Da maneira que está proposta, a nova determinação não permite o planejamento prévio
e com isso, implica em risco ao descumprimento dos pagamentos mensais por ausência de recursos.

Ademais, a ampliação do campo de incidência de determinado beneDcio social cons;tui
expansão de despesa obrigatória, a atrair a incidência do art. 113 do ADCT. In verbis:

“Art. 113. A proposição legisla;va que crie ou altere despesa obrigatória
ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da es;ma;va do seu
impacto orçamentário e financeiro.”

 

Conforme já teve o ensejo de pronunciar o Supremo Tribunal Federal, os estudos de
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impacto financeiro e orçamentário impostos pelo art. 113 do ADCT foram erigidos a etapa obrigatória
do processo legislativo estabelecido pela Constituição, aplicável aos estados e ao Distrito Federal:

"EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
FINANCEIRO. LEI Nº 1.237, DE 22 DE JANEIRO DE 2018, DO ESTADO DE
RORAIMA. PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÕES DOS
SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS DA ÁREA ADMINISTRATIVA DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA – UERR. ALEGAÇÃO DE OFENSA
AOS ARTIGOS 169, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 113 DO ATO DAS
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS – ADCT. A AUSÊNCIA DE
PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NÃO IMPLICA
INCONSTITUCIONALIDADE. IMPEDIMENTO DE APLICAÇÃO DA LEI
CONCESSIVA DE VANTAGEM OU AUMENTO DE REMUNERAÇÃO A
SERVIDORES PÚBLICOS NO RESPECTIVO EXERCÍCIO FINANCEIRO. NÃO
CONHECIMENTO DA AÇÃO DIRETA QUANTO À SUPOSTA VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 169, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O ARTIGO 113 DO ADCT
DIRIGE-SE A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. AUSÊNCIA DE ESTIMATIVA DE
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA LEI IMPUGNADA.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. CONHECIMENTO PARCIAL DA AÇÃO E,
NA PARTE CONHECIDA, JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. MODULAÇÃO
DOS EFEITOS DA DECISÃO. 1. A jurisprudência desta Casa firmou-se no
sen;do de que a ausência de dotação orçamentária prévia apenas impede
a aplicação da legislação que implique aumento de despesa no respec;vo
exercício financeiro, sem que disso decorra a declaração de sua
incons;tucionalidade. Precedentes. Ação direta não conhecida quanto à
suposta violação do ar;go 169, § 1º, da Cons;tuição Federal. 2. O ar;go
113 do ADCT tem caráter nacional e irradia obrigações a todos os entes
federa;vos. Precedentes. 3. A Lei nº 1.237/2018 do Estado de Roraima cria
e altera despesas obrigatórias de forma a gerar impacto orçamentário. A
ausência de prévia instrução da proposta legisla3va com a es3ma3va do
impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT,
aplicável a todos os entes federa3vos, implica incons3tucionalidade
formal. 4. O ato norma;vo, não obstante viciado na sua origem, acarretou
o pagamento a servidores. O caráter alimen_cio das verbas auferidas
demonstra a inviabilidade de ressarcimento dos valores. Modulação dos
efeitos da decisão para proteger a confiança legí;ma que resultou na
aplicação da lei e preservar a boa-fé obje;va. 5. Conhecimento parcial da
ação direta e, na parte conhecida, julgado procedente o pedido para
declarar a incons;tucionalidade formal da Lei nº 1.237, de 22 de janeiro de
2018, do Estado de Roraima, com efeitos ex nunc a contar da data da
publicação da ata do julgamento.
(ADI 6102, Relator(a): ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em
21/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-025 DIVULG 09-02-2021 PUBLIC 10-
02-2021)" (grifo nosso).

 

Dessa forma, embora a intenção seja garan;r a con;nuidade do recebimento do
beneDcio àquelas mães gestantes ou adotante, a inovação legisla;va se demonstra inexequível, em
razão da ausência dos estudos de impacto financeiro e orçamentário impostos pelo art. 113 do ADCT.

Portanto, diante dos argumentos apresentados, comunico que opus veto total
ao Projeto de Lei nº 192, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legisla;va a sua
manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 17/07/2023, às 20:30, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?

Mensagem 178 (117813557)         SEI 00002-00004008/2023-93 / pg. 3Mensagem 178/2023 (1266426)         SEI 00002-00004567/2023-01 / pg. 3



acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 117813557 código CRC= E56A9517.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
Sítio  - www.df.gov.br

00002-00004008/2023-93 Doc. SEI/GDF 117813557

Mensagem 178 (117813557)         SEI 00002-00004008/2023-93 / pg. 4Mensagem 178/2023 (1266426)         SEI 00002-00004567/2023-01 / pg. 4



02/07/2023 23:31 SEI/CLDF - 1244082 - Mensagem

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1468607&infra_siste… 1/1

 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 124/2023-GP

Brasília, 30 de junho de 2023.

 

 

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 192 de 2023, de autoria
do Deputado Ricardo Vale , que ” altera a Lei nº 2.402, de 15 de junho de 1999, que
'institui o Programa Bolsa Atleta'”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 30/06/2023, às 17:57, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1244082 Código CRC: 05A5B80F.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

(Autoria do Projeto: Deputado Ricardo Vale)

Altera a Lei nº 2.402, de 15 de junho de
1999, que "institui o Programa Bolsa
Atleta".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 2.402, de 15 de junho de 1999, passa a vigorar acrescida do art. 9º-A:

"Art. 9º-A  São garantidas à mulher que receba Bolsa Atleta, desde
a confirmação da gravidez até 180 dias após o parto:

I – a suspensão da exigência de todos os requisitos previstos nesta
Lei;

II – a continuidade do recebimento do benefício.

Parágrafo único. O direito reconhecido neste artigo aplica-se à
mulher em caso de adoção." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de junho de 2023.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 30/06/2023, às 17:57, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214,
de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1244087 Código CRC: D6DCB0E4.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
PROPOSIÇÃO - VETO AO PL 192/2023PROPOSIÇÃO - VETO AO PL 192/2023

  

LIDO EM: 01/08/2023LIDO EM: 01/08/2023

  

Brasília, 01 de agosto de 2023

  

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr. 22638ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr. 22638, Assessor(a) deAssessor(a) de
Apoio à Atividade do PlenárioApoio à Atividade do Plenário, em 01/08/2023, às 22:12, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n°
08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DESPACHO DESPACHO 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153), em seguida a SPL para indexação e a
Secretaria Legislativa para as providências cabíveis (Art. 208 e 209 do RI).
 

_______________________________________
MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. 23141MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. 23141,
Secretário(a) Legislativo - Substituto(a)Secretário(a) Legislativo - Substituto(a), em 04/08/2023, às 17:01, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 12804291280429 Código CRC: 170ADD5B170ADD5B.
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